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CÓDIGO:

/V

Dispõe sobpe o meio ambiente e o
<v

uso e recuperação do solo preven

do açao de governo e punição dos

infratores, regulamentando a

L0f4 em seus artigos 129 a 150,

CAPITULO

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Artigo 12_ Esta lei fixa os fundamentos, define os

objetivos, prevê os recursos e punições e

estabelece as ações e instrumentos da poi itica de meio ambi

ente e o uso do solo, relativamente as atividades agricola ,
' ̂

agropecuaria, agrb'ndustria 1 e de planejamento das ativida -

des pesqueira e florestai.
^  /■

Paragrafo Único- Para os efeitos desta Lei, entende-

se por atividade agrícola á produ -
çao, o processamento e a comercial ização dos produtos, sub -

produtos e derivados, serviços e insumos agricolas, pecua.-
1

rios,, pesqueiros e florestais.

Artigo 2-- A poi itica agricola fundamenta-se nos se

guintes pressupostos:

1- A atividade agricola compreende processos

físicos e bioiogicos, onde os recursos na

turais envolvidos devem ser uti l izados e gerenciados, subor-

dinando-se as normas e principies de interesse públ ico, de
forma que seja cumprida a função social e econômica da pro -
priedade;

l i- o setor agricola e constituído por segmen

VEREADORES VES - 002/5000/91
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. 1 CAPÍTULO I

Dispõe sobre o meio ambiente e o

uso e recuperação do solo prever»

do açao de governo e punição dos

infratores, regu!amentando a

L0f4 em seus artigos 129 e 150,

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Artigo fS- Esta lei fixa os fundamentos, define os

objetivos, preve os recursos e punições e

estabelece as ações e instrumentos da poíitica de meio ambi

ente e o uso do solo, relativamente as atividades agrícola ,
/> ^

agropecuária, agifsoindustríaI e de planejamento das ativida -

des pesqueira e florestal.

Paragrafo único- Para os efeitos desta Lei, entende-

se por atividade agrícola a produ -

çao, o processamento e a comercialização dos produtos, sub -

produtos e derivados, serviços e insumos agrícolas, pecuã' ...

pesqueiros e florestais.

Artigo 29- A política agrícola fundamenta-se nos se

guintes pressupostos:

J— A atividade agrícola compreende processos

físicos e bioiogicos, onde os recursos

turais envolvidos devem ser uti lizados e gerenciados, subor—

dinando-se as normas e princípios de interesse publico, de

forma que seja cumprida a função social e econômica da pro —

priedade;

11- o setor agrícola e constitui do por segmen
\

VEREADORES VES - 002/5000/91 \
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Aí ^

tos como; produção, insunios, agroí ndustrI as, comercio, abas

tecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente as
^  "N

politicas e as forças de mercado;

l i l- como atividade econômica, a agricultura

deve proporei onar, aos que g ela se dedi queav

rentabi I idade compatível com a de outros setores da economiq;

IV- o adequado abastecimento al imentar e con-

diçao basica para garantir a tranqüi l ida

de social, a ordem publ ica e o processo de desenvolvimento e

^  • • 8
conomIco-socI a I;

/•

V- o processo de desenvolvimento agricola de

ve proporcionar ao homem do campo o aces-

' \ I ~ 'i • •so aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pubij^

ca, transporte, eletrificação, comunicação, habitaçao, sane^

raento, lazer e outros benefícios sociais.

^  Aí ^ 4 ^

Artigo 3-- 3ao objetivos da pol ítica agricola:

i- Na forma como dispõe a legislação, o Munj^
r  rs!

cipio exercera função de pIanejamento,que
•r ^

sera determinante para o setor publ ico e indicativo para o

setor privado, destinado a promover, regular, f i sca I i zar,coj2

troiar, aval iar atividade e suprir necessidade, visando assje
^  A» f

gur.ar o incremento da produção e da produt i vi dade agricola ,

e regularidade do abastecimento municipal, especialmente al i
Aí

mentar, e a redução das disparidades regionais;

I I- sistematizar a atuaçao do Municipio para

que os diversos segmentos intervenientes

da agricultura, reduz-atn ■ as incertezas do setor;

i l l-proteger o meio ambiente, garantir o seu

uso racionai e estimular a recuperação do

solo e dos recursos naturais;

IV--promover e estimular o desenvolvimento da
, A , /• ^

ciência e da tecnologia agricola publ ica

o privada, em especial aquelas voltadas para a uti I izacao

VEREADORES VES - 002/5000/91
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tos corao: produção, insumos, agroindústrias, comercio, abas

tecimento e afins, os quais respondem dlferenciadamente às

políticas e às forças de mercado;

l!l- como atividade econômica, a agrlpultura

deve proporcionar, aos que^ígít^a,;^ dediquen^

rentabilidade compatível com a de outros setores da economia;

1V- o adequado abastec i monto a Ii mentar é con

di çao basica para garantir a tranquilida-

de social, a ordem publica e o processo de desenvolvíroento ̂

conomi cQ-soci al;

V- o processo de desenvolvimento agrícola

ve proporcionar ao homem do campo o aces-

SC aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pubU

cei, transporte, eletrificação, comunicação, habitação, saneai

mento, lazer e outros benefícios sociais.

Artigo Z°- 3ao objetivos da política agrícola:

I- Na forma corno dispõe a legislação, o HunJ^
^  ̂ 0^

Cl pi o eíiercôra função de planejamento, quê

sera determinante para o setor publico e indicativo para o

setor privado, destinado a promover, regular, fiscal izar,coji

trolar, avaliar atividade e suprir necessidade, visando assê

gufíâr o incremento da produção e da produtividade agrícola ,

e regularidade do abastecimento municipalj especialmente ali

mentar, e a redução das disparidades régt:onaÍ3;

II- sistematizar a atuaçao do Município para

que os diversos segmentos intervenientes

da agricultura, reduz-^i as incertezas do setor;

III—proteger o meio ambiente^ garantir o seu

uso racional e estimular a recuperação do

solo e dos recursos naturais;

i^Tômover e estimular o desenvolvimento da

ciência e da tecnologia agrícola pública
e privada, em especial aquelas voltadas para a uti lização

VEREADORES
VES - 002 / 5000 / 91
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dos Fatores de produção;

V- possibi l itar a particípaçao de tooos os

segmentos atuantes no setor rura!, na

"Finiçao dos rumos da agricultura do Município;

VI- prestar apoio aó produtor rural/ com prio^

ridade de atendimento ao pequeno produ -

tor e sua "Fami l iai

Artigo 4-- As ações e instrumentos de pol i ti ca agr_i.

cola referem-se a:

I- Planejamento agricola;

1 1- pesquisa agricola tecnológica;

1 1 1- assistência técnica e extensão rural;

IV- proteção. ao meio ambiente, recupe-raçao e

conservação do solo e recuperação aos r_e

cursos naturais;
/•

V- defesa da agropecuaria;
/v r

VI- informação agrícola;

VI I- associativismo e cooperativismo;

VI I I- formação profisaonal e eaucaçao jrural;

Artigo 5-- O Poder Publ ico Municipal mantera servi-
é\ ^ •

ço oficial de assistência técnica e ex -

tensão rural, sem paralel ismo na area governamental ou pri

vada, de carater educativo, garantindo atendimento gratuito

aos pequenos produtores e suas formas associativas, visando:

l~ Difundir tecno logi ss necessari as ao apri-

moramento da economia agrícola, a conse_r

vação dos recursos naturais e a melhoria das condições oe

vida no meio rural;
íV

I I- estimular e apoiar a.participaçao e a

organização da população rural, respeitari

do a organização da unidade fami l iar, bem como as eivei aades

de representação dos produtores rurais;

VEREADORES VES - 002/5000/91
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dos fatores de produção;

V- possibi litar a participação de todos os

segmentos atuantes no set^r rural, na de

finiçao dos rumos da agricultura do Município;

VI- prestar apoio ao produtor rural, com prio^

rrdade de atendimento ao pequeno produ -

tor e sua família;

Artigo 4-- As ações e Instrumentos de política agrj^

cola referem-se a:

I- Planejamento agrícola;

11~ pesquisa agrícola tecnológica;

III- assistência técnica e extensão rural;
A#

IV- proteção ao meio ambiente, recuperação e

conservação do solo e recuperação dos re

cursos naturais;

V- defesa da agropecuária;

VI- informação agrícola;

Vil- associativismo e cooperativisrao;

VIII- formação profisâonal e educação rural;

Artigo 5-- O Poder Publico Municipal manterá servi
ço oficial de assistência técnica e ex -

tensão rural, sem paralelismo na area governamental ou pri

vada, de caráter educativo, garantindo atendimento gratuito

aos pequenos produtores e suas formas associativas, visando;

I- Difundir tecnologi® necessarias ao apri-

morcffliento da economia agrícola, a conse_r

vação dos recursos naturais e a melhoria das condições de

vida no meio rural;

II- estimular ,.e apoiar a participação e a

organização da população rural, respeitan

do a organização da unidade fami liar, bem como as entidades

de representação dos produtores runais;

VEREADORES
VES - 002/5000/91
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IM- idenoificsr -fcecnologia aí-fcernati va junta-

mente com instituições de pesquisas pu

bl icas ow privadas e produtores rurais;

IV- a açao de assistência técnica e extensão
^  • f •

rural deverão estar integradas a pesquisa

agricola, aos produtores rurais e suas entidades representei
'• - 1 1

tivas e as comumoaoes rurais,

CAPÍTULO M

DO ívlEIO Ai^^BlENTE

Artigo 62- Q Poder Publ ico Municipal devera:
A

i- Promover na base territorial do munici -

♦  ! • < ^ C '
pio a recuperação aas bacias niorograri-

cas com replantio de mudas num prazo L.niaximo de 5 (cinco )

anos;

r

1 1- discipl inar o uso de agrotoxico e o uso

indevido do solo para evitar a poluição

do meio ambiente e assoreamento dos rios, corregos e lagos;
r  • ^

1 1 1- promover e/ou estimular a recuperação
^  <v

das areas em processo dé desertificaçao;
<v

IV- desenvolver programas de educação anibierj

tal, a nivel formal e informai, dirigi -

dos a população;

V- fomentar a produção de mudas de essênci

as nativas;

VI- cpordenar programas de estimulo e i ncentj^

vo a preservação das nascentes dos cur -

sos d'água e do meio ambiente, bém como o aproveitamento de

dejetos animais para conversão em ferti 1 izantes>i

Artigo 7-- Todo e qualquer projeto de desenvolvi

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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III- iderrbi"Ficar tecnologia alternativa junta-

mente cora instituições de pesquisas pu

blicas ow privadas e produtores rurais;

IV- a ação de assistência técnica e extensão

rural deverão estar integradas a pesquisa

agrícola, aos produtores rurais e suas entidades representa

tivas e as comunidades rurais.

CAPÍTULO 1 1

DO MEIO AMBIENTE

Artigo 62- O Poder Publico Municipal devera:

I- Promover na base territorial do munici -

pio a recuperação das bacias hidrográfi

cas cora replantio de mudas num prazo máximo de 5 (cinco )

anos;

II- discipl inar o uso de agrotoxi&o e o uso

indevido do solo para evitar a poluição

do meio ambiente e assoreamento dos rios, corregos e lagos;
/  «

I I I- promover e/ou estimular a recuperação

das areas em processo de desertificaçao;

IV- desenvolver programas de educação arabien

tal, a nível formal e informal, dirigi -

dos a população;

V- fomentar a produção de mudas de essênci

as nativas;

VI- coordenar programas de estímulo e incentj^
vo a preservação das nascentes dos cur -

sos d'agua e do meio ambiente, bem como o aproveitamento de

dejetos animais para conversão em fertilizantes;

Artigo 7-- Todo e qualquer projeto de desenvolvi -

VEREADORES
VES - 002/5000/91
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snen-fco taHto na area rural como urbana tera que ser precedi

do. de apresentação de laudo de impacto ambiental e mais:

1- As industrias e comércios existentes que

poluem e ja estaoAií^ngta-í aoas terão um pr_a

zo de Q2 ano(s) para corrigir e equipar para erradicar a
i>3

polui çao

I I- nao sera autor i rado :Fún%i priamento de i n-

dustrias poluidoras?-

1 1 1- o Poder Publ ico f4unicipa! acompanhara e

fiscal izara as concessões de direito de

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais, obsejr
/V /*

vad<^ a legislação federal especifica;

IV- o Poder Publ ico Municipal coletara todos

os dados e informações sobre a qual idade

dos recursos ambientais e a qualidade de vida do Município

e colocara a disposição de todo cidadao;

V- o Poder Publ ico Municipal e todo o cida -

dao ficara obrigado a proteger a fauna e

a flora, pri nci pa Irnente as especies em extinção ou ameaça -

daS:>

CAPÍTULO Ml

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AHBlEífíAL

Artigo 82- Fi&aã' dec 1 aradas areas de preservação am

biental todas as matas, florestas, capo

eiras constantes na base territorial do Município com as
is;

proibições abaixo:

I- fica proibida a exploração de florestas
^  A

primarias da Mata Atlântica no Município

de Cachoeiro de 1 tapemi ri ni;

M- a floresta secundaria so poderá ser ex -

piorada através do manejo florestal de

VEREADORES VES - 002/5000/91
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mento -tafáto na area rural corno urbana terá que ser precedi

do de apresentação de laudo de impacto eml^iental e mais:
I- As indústrias e comercias existentes que

poluem e jã estão;;#®^%lada3 terão um pr_a

ano(s) para corrigir e equipar para erradicar a

poluição;

li- nao sera autorizada €ancrónarnento de in-

dustrias polui doras;

1 11- o Poder Publico Municipal acompanhara e

fiscalizara as concessões de direito de

pesquisa e exploração de reiçursos hídricos e minerais, obser

vado a legislação federal especifica;

IV- o Poder Publico Municipal coletara todos

os dados e informações sobre a qualidade

dos recursos ambientais e a qualidade de vida do Município
v

e colocara a disposição de todo cidadao;

V- o Poder Publico Municipal e todo o cida

dao ficara obrigado a proteger a fauna e

a flora; principalmente as especies em extinção ou ameaça -

das$.

CAPÍTULO Mi

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Artigo 8-- Fic^ deciaradas áreas de preservação am

biental todas as matas, florestas, capo

eiras constantes na base territorial do [vlunicípio com as

protbiçoes abaixo;

I- fica proibida a exploração de florestas

primarias da Mata Atlântica no Município

de Cachoeiro de Itapemirira;

II- a floresta secundaria so poderá ser ex -

piorada atraVes do manejo floresta! de

VEREADORES VES - 002/5000/91
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rendimento sustentado dependendo sempre de projeto previa -

mente aprovado pe!o ; lgAf4Aa -

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

r  r

Artigo 9-- O Poder Publ ico Municipal destinara par^
íV

te de seu orçamento verba para execução
/•

desta Lei em suas diversas areas e ainda:

f- a celebração de convênios que visem os

objetivos desta Lei com qualquer outro

segmento sejam eles públ icos ou privados;

1 1- sera destinado aos princípios desta Lei

toda e qualquer receita oriunda de autua

çoes por transgressões aos princípios aqui estabelecidos.

CAPÍTULO V

DÁS PENAS

Artigo 10- As penas por agressão ao meio ambiente

sao:

1- simples que correspondera a 100 (cem)

Unidade Padrao Fiscal (UPF);

1 1- media que correspondera a 300 (trezen -

tos) Unidade Padrao Fiscal (UPF);

, 1 1 1- a grave que correspondera a 1.000 (um

mi l) Unidade Padrao Fiscal (UPF).

Paragrafo Único- Ás multas acima serão apl icadas

sem prejuízo das apl icadas pelos
/" /V . • ^

Orgaos Federal e Estadual e serão acrescidas de juros e

correção monetária e em caso de reincidência serão dup1 ic^

das.

VEREADORES VES - 002/5000/91
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/

e  rendimento sustentado dependendo sempre de projeto previa -

mente aprovado pelo

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Artigo 9-- O Poder Publico Municipal destinara par^

te de seu orçamento verba para execução

desta Lei em suas diversas areas e ainda:

I— a celebração de convênios que visem os

objetivos desta Lei cora qualquer outro

segmento sejam eles públicos ou privados;

II- será destinado aos princípios desta Lei

toda o qualquer receita oriunda de autu^

ções por transgressões aos princípios aqui estabelecidos.

CAPÍTULO V

DAS PENAS

Artigo 10- As penas por agressão ao meio ambiente

sao;

1- simples que correspondera a 100 (cera)

Unidade Padrão Fiscal (llPP);

11- media que corresponderá a 300 (trezen -

tos) Unidade Padrão Fiscal (UPF);

III- a grave que correspondera a 1000 (ura

/  mil) Unidade Padrão Fiscal (UPF).

Parágrafo Único- As multas acima serão aplicadas

sem prejuízo das aplicadas pelos

órgãos Federal e Estadual e serão acrescidas de juros e

correção monetária e em caso de reincidência serão duplica^

das.

VEREADORES VES - 002/6000/91
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CAPÍTULO VI

DO AUTO DE lNFRAÇXO

Artigo II- O auto de infração não poderá conter ra

sura^ e especificará o fato gerador e

cora o artigo desta Lei que foi infringido; este sera feito

pelo fisco Municipal era impresso usado para as atividades

próprias da Fazenda Municipal«

CAPÍTULO VII

DO PAGAMEÍTTO

Artigo 12- O Autuado tera desconto de 5P^ se pagar

o atíto de infração dentro de 30 (trin -

\  " ta) dias> caso contrário sera inscrito era dívida ativa e

poderá o Município prontoVer a execução Judicia! na forraa

da lei de execuções fiscaiSè

CAPÍTULO VI n

DO CONSELHO MUNICIPAL

Artigo 13-0 Poder Publico Municipal fica obriga -

do a criar o Conselho Municipal de Meio

Ambiente# dentro de 90 (noventa) dias que sera ura orgao co^

fegiado# composto de onze membros, competindo-lhe açao nor^^

inativa e de assessoraraento ho cumprimento da presente Lei #

com as atribuições e composição prevista na L.O.M.

Parágrafo primeiro- Fica autorizado o Poder Publico

Municipal a criar o fundo de De

fesa Ambiental de que fala o artigo 145 da LàO.M, para exe

cutar as tarefas destinadas nesta lei.

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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Para9Pa"Fo segundo- Fíca obrigado o Poder Publ ico Mu

nicipal a criar para vigorar nas

escolas municipais em janeiro de 1993 a cadeira de meio am-

b i ente»

Artigo 14- Esta Lei entra em vigor na data de sua

pub i i caçao.

Artigo 15- Revogam-se as disposições em contrario. ,

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de setembro de 1992,

■ANT&WJO CE^,
Vereador PDS

^REIRA (ZUCA)

Just i fi cat i va:

O presente projeto de lei visa regulamentar as dis

posições dos arts, 129 a 150 da L.O.M,, na conformidade da

C.F, e C.E., sem prejuízo de outras no âmbito Federa! ou
tadua1.

O mundo respira ecologia, ou seja, natureza equi li

brada pape oxigenar o ser humano e ao falar em meio ambiente

temos que falar no uso do solo, e este e o pbjetivo da pre-

sente proposição.

Portanto, contamos com o apoio dos nobres colegas

para sua aprovaçao.

.. tc:í
Aí'

O0\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Parasrafo seoundo- Fica obrigado o Poder Publico

nicipal a criar para vigorar nas

escolas municipais em Janeiro de 1993 a cadeira de meio am-

bi ente.

Artigo 14- Esta Lei entra em vigor na data de sua

pubii cação.

Artigo 15- Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, de seteiTjbro de 1992,
i)

AWITMÍO CEzM FB^fiEIRA (ZUCA)

Vereador P

Justi ficativa:

O presente projeto de lei visa regulamentar as dis-

posições dos arts, 129 a 150 da L.O.M., na conformidade da

C,F. eC.E», sem prejuízo de outras no âmbito Federa! ou Es

tadual.

O mundo respira ecologia, ou seja, natureza equi li

brada para oxigenar o ser humano e ao falar em meio ambiente

temos que falar no uso do solo, e este é o objetivo da pre

sente proposição.

Portanto, contamos com o apoio dos nobres colegas

para sua aprovação.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

MQ 115/92PROJETO DE LEI

INICIATIVA: ANTÔNIO CfiZAR FERREIRA ( ZUCA)

R E L ATOR: JANDIR SARTÕRIO

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Omissões 09 /II / 92

PRESIDENTE JANDIR

RELATOR

MEMBRO

ALM

JO

ORI

CA

VOTO COM O RELATOR

TOS

ADINE VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAÜDE ^SANEAM. BÃSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI Ng 115/92

iniciativa:

RELATOR: _

ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA ( ZUCA)

JANDIR SARTÕRIO

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala da; issões 09/11/92

PRESIDENTE SALTO J^s\^ARONI VOTO COM O RELATOR

RELATOR

MEMBRO

RTORI

[■lÃO TEI RA

JAND

SEBA] DIAS/VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE

INICIATIVA: ANTONIO CÊZAR FERREIRA (ZUCA)

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

.N o  115/92

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . Ê COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comi

PRESIDENTE PAULO

RELATOR

MEMBRO

oe

'/-ò

O COM O RELATOR

ALMIR TOS

JOACY Cl TO DA CRUZ VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CAMÂRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE lei 115/92

INICIATIVA: ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comiss3es ̂  09/II/92^

PRESIDENí^-^E

RELATOR

MEMBRO

iXEIRVDIAS voto com o relator

IVA /DE AMORIM

i^RESK/CARONI VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CIENCIA E TECNOLOGIA

PROJETO DE LEI N» 115/92

INICIATIVA: ANTONIO CSZAR FERREIRA (ZUCA)

RELATOR: WTT.snN dtt.t.tcn nn.q sANTO.q

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

Sala das Comissões 09/11/92

SCALABRIN VOTO COM O RELATOR

Cl D

LLEN\ DOS SANT03

AMAR MOREIRA ANDRADE VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



NOME !

,— SIM NÃO

1 ALM-IR FORTE DOS SANTOS

2 ÁLVARO SCALABRIN
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

<

X
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA {1 (-
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE X
r\

O JANDIR SARTÓRiO X
7 i JOÂCYR NASCIMENTO DA CRII7 X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL y
9;JOSÉ CARLOS SARADINE
10 JOSÉ PiANNFS DF AIMFIDA ><
LI JUAREZ TSVARE? MATTA*
12 LiüEIWDO SASSO . X
13 LUIZ CARLOS POLONI X
[4 MANOEL PAIVA DE AMORIM
[5 PAULO CEZAR MARTINS >(

1

1

i
.6 SALIM RESK CARONI i !

7 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS ! X
j

8 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO í
i

?
1

9  1GILSON Dl LLEN DOS SANTOS
1

'  " 1

PROJETO NO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

/

APROVADO ru C13CUSSAÜ

Por IJinnj^
Sala das SessCcs /

Rubrica do Presidente



Coraissio de consfituição. Juefiça « Re-
Ao Vereador:

para Relatar.
Sala das Comissões,_ / _/19

Presidenta da^ComisVio"

«o°t::do?' e Orp
para relatar.

Caiadas Comissões,. / ,,^g
Pí^esidente drcõmisgV^-

de

Cessões
í í

'^"''^ica7op'~-:
dente -

Comissão ds Saúda
° Meio Ambiente Bàr.ieo
Ao i/srsador;

P'"" ■^iatar.
SÕGS. /

-759
Ss.:. das Comissões, /

Pre3idenrs~da Comissão

^om/s.?ão /f,
í-szsí e'./J w,»

'•'âesdl!"''®"'"- ' ^®re«« e'SOO/

ps/^í
'  •.■ílli-".u . -*-«íí.

tíss
' -'''o-scas,

'
"'■"issirã/-?--—^ornissâo—^


